
PROJETO MINIARTE INTERNACIONAL

Em 2003, quando criei o Projeto Miniarte Internacional, era só uma ideia simples: levar o maior 
número de artistas ao maior número de lugares, sempre em pequenos formatos. 

Após 20 anos de atividade ininterrupta, já mostramos nossa Arte em 5 continentes, em 45 edições 
e 18 coleções que percorrem o mundo, envolvendo cerca de 3.000 artistas de dezenas de países, 
e sempre sem seleção. 

Esta será a edição comemorativa dos 20 anos da Miniarte. Participe! 

PROJETO MINIARTE INTERNACIONAL 20 ANOS 
EDIÇÃO 46 e 47 – FUTURA

MINIARTE INTERNATIONAL PROJECT 20 YEARS
EDITION 46 & 47 - FUTURA

PROYECTO MINIARTE INTERNACIONAL 20 AÑOS
EDICIÓN 46 y 47 – FUTURA

Apoio Cultural e Logistico
Gravura Galeria de Arte 

Secretaria Municipal da Cultura de Gramado 

Parceiros internacionais

Arte México Internacional | Leonart International Group | Mai Colombia Internacional 

OMAI Mexico | World Association of Arts and Creativity

Parceiros brasileiros 

Projeto Kombina | Território das Artes

Edições anteriores – coleções e listas de participantes 
https://www.miniartex.org

Documentação de imagens
http://www.flickr.com/photos/miniart2010/sets/



PROJETO MINIARTE INTERNACIONAL 20 ANOS 
EDIÇÃO 46 – FUTURA

Abertura: Sábado, 7 de Outubro de 2023 

Período de exposição: de 7 a 28 de Outubro de 2023

LocaL: Gravura Galeria de Arte 

Rua Corte Real, 647 – Bairro Petrópolis

Porto Alegre, RS, Brasil

PROJETO MINIARTE INTERNACIONAL 20 ANOS 
EDIÇÃO 47 – FUTURA

Abertura: Sábado, dia 4 de Maio de 2024

Período de exposição: de 4 a 31 de Maio de 2024 

LocaL: Centro Municipal de Cultura Arno Michaelsen 

Rua Leopoldo Rosenfeld, 818

Lago Joaquina Bier – Gramado, RS, Brasil

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

1. Não há seleção de obras. Os artistas (somente maiores de 18 anos) participarão da mostra 
mediante pagamento da inscrição;

2. As obras não estarão à venda e não possuem seguro. Serão incluídas no PROJETO MINIARTE 
INTERNACIONAL – COLEÇÃO FUTURA, e se esta coleção voltar a ser exibida não haverá 
custo adicional para o artista; 

3. Obras que não obedeçam este regulamento não serão aceitas. 

CUSTOS DE PARTICIPAÇÃO - inscrições - fotos - prazos

O período de inscrição e de envio de fotos para residentes no Brasil inicia em 13 de março e 
encerra dia 31 de maio de 2023. Não haverá prorrogação. Atenção para os prazos:



INSCRIÇÃO INDIVIDUAL ANTECIPADA – com desconto

•	 De 13 de março até 25 de maio de 2023 - R$130,00 (cento e trinta reais) por artista;

•	 INSCRIÇÃO PARA GRUPOS – Inscrição para grupo de 10 artistas (líder do grupo: 11ª 
inscrição – fica isento de pagamento) - de 13 de março até 25 de maio de 2023 - R$110,00 
(cento e dez reais) por artista;

INSCRIÇÃO INDIVIDUAL – período regular  

•	 De 26 de abril até 31 de maio de 2023 - R$150,00 (cento e cinquenta reais) por artista. 

TAXA DE PARTICIPAÇÃO – pagamento via pix (CPF)

CLARA PECHANSKY 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – banco nº 104 

*CHAVE PIX 05548608053  

Compartilhe o comprovante com whatsapp (51) 8443-8884 ou envie para  
clarapech@gmail.com

TAXA DE PARTICIPAÇÃO – pagamento via transferência bancária tradicional

CLARA PECHANSKY
CPF: 055 486 080-53
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – banco nº 104
CONTA POUPANÇA 8100 92262-2 
AGÊNCIA 1592 – Bourbon Ipiranga - PORTO ALEGRE 
Compartilhe o comprovante com o whatsapp (51)8443 8884 ou envie para 
clarapech@gmail.com



REGULAMENTO

Artigo 1 – A edição 46 e 47 do Projeto Miniarte Internacional – COLEÇÃO FUTURA, será híbrida 
(presencial e virtual). Cada participante deverá enviar somente uma foto de obra com o tema 
FUTURA, utilizando qualquer técnica, desde que tenha obrigatoriamente o formato QUADRADO, 
e tenha sido produzida a partir de 2020.

Artigo 2 – A/o artista enviará somente a foto de sua obra, com as seguintes informações:

Artista:_________________

Título da obra: ___________

Técnica e materiais: _______

Ano de execução: ________

Celular/ whatsapp:  _______

Email: _________________

Cidade: ________________

Estado: ________________

País de residência: ________

O original pode ter 2 ou 3 dimensões, aceitamos cerâmica e escultura. A obra deve ser recente, 
executada a partir de 2020. As fotos serão impressas em 14x14cm, em alto acabamento, e 
montadas com o sistema já utilizado nas Miniartes anteriores. 

Artigo 3 – Não envie a fotografia da obra por whatsapp. Enviar uma foto digital para 
clarapech@gmail.com dentro do prazo acima estipulado. A foto deve ser quadrada, ter alta 
resolução, formato JPG em 300dpi, com no mínimo 1 mega, e máximo 2 mega. No item “Assunto”, 
colocar o Nome do Artista para facilitar a identificação da foto. Usar o mesmo nome que deseja 
que apareça no catálogo. Acompanhe a chegada de sua foto para MINIARTE FUTURA pelo 
Flickr: http://www.flickr.com/photos/miniart2010/sets/

Artigo 4 – Catálogo - Lembre-se que a boa qualidade da foto vai gerar melhor reprodução no 
catálogo, que terá formato apenas virtual e será publicado no website da Miniarte: https://
www.miniartex.org.

Artigo 5 – Compromisso do artista - O pagamento da taxa de participação implica no compromisso 
do artista de enviar seu pagamento e sua foto no período previsto, além de cumprir os artigos 
e prazos deste regulamento. Também estará autorizando a organização do evento a utilizar a 
imagem de sua obra para divulgação tanto no Brasil como no exterior.

Artigo 6 – Coordenação Geral - Todos os ítens acima são obrigatórios e deverão obedecer 
este regulamento. Mensagens com perguntas ou dúvidas devem ser dirigidas somente a  
clarapech@gmail.com. Casos aqui não mencionados serão decididos pela Coordenadora Geral 
Internacional, em colaboração com os parceiros da Miniarte. 

    Porto Alegre, janeiro de 2023. 

  
CLARA PECHANSKY
COORDENADORA GERAL INTERNACIONAL


